
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3859/2026  .  

CONCEDE  “TÍTULO  DE  SERVIDOR  PADRÃO”  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “TÍTULO  DE  SERVIDOR 
PADRÃO”, nos termos da Resolução 119/2005 a:

ARY ROBERTO MOREIRA 

CRISTINA ALACRINO MACHADO BARBOZA  

DANIELE LEANDRO DE SOUSA VICENTE  

ELISA CHUINA VIDAL  

GILBERTO MARTINS DA COSTA 

GIOVANA DE SOUZA VIANA PIMENTA 

JOÃO MALHEIROS FERREIRA 

JULIANA LUPIM SILVA GALLON 

LARA SANTOS VIEIRA 

LILLIAN DE SOUZA VIEIRA 

LÍVIA MARCHEZI BORGES  

LUZIA GOBBI LIBERATORI 

MAURO SANTOS BAYERL 

PHILYPE TAVARES GUIMARÃES 

SANDRO NETO 

SEBASTIÃO ROBERTO LIMA 

TENENTE CORONEL NÉRIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

VERA LÚCIA SILVA MAIA  

VINÍCIUS ALCÂNTARA COELHO 

WAGNER CORREA DA SILVA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de janeiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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